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ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

P refe it ura do M un icíp io

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-OO1/2O25 - SEMED

PREÂMBULO

de 20.25 às l2ho0mtn (horárlo de Brasílta), através do endereço eletrônico
http:/ www.licitamaisbrasil. com.br ÍLicita Mais Brasil) "Acesso Identificado no link -

a SEICRTTARIA MITNICIPAL DE EDUCAçÃO BÁSICA ÍSEMEDI, órgáo demandante
do presente processo administrativo, ao qual será conduzido pela Agente de

Contrataçáo, Sra. ANA ADÍLIA MAIA, designada pela Portaria n" 03612025 de o6 de
j aneiro dá 2025, e pelos servidores: FRI,NaISCo FERREIRA GUSMÃo NETo e JoSÉ
-CÉl-tO 

OO aRRUDÁ, ambos membros, torna público que a partir do dia 21 de Janelro

acesso publico", em sessáo pública por meio de comunicaçáo via intemet, iniciará os

procedimentos de recebimento das propcs tas de preços e que no dia 03 de feverelro
de 2O25 às OShOOmtn (horárto de Brasílla ) encerra o procedimento de recebimento

de propostas de preços; e que a partir clas O8h:OO min (horárlo de Brasílla) iniciará
a formahzaçáo de lalces e documentos de habilitaçâo da licitaçáo modalidade

PRE,GÃO ELEf,RÔNICO N". PF-OO 1 /2O2s-SEMED , identificado abaixo, objetivando a

melhor proposta de menor preço por lc te, mediaate as condições estabelecidas no
presentá edital, tudo de acordo com a L:i Federal n' 14.13312021, de OllO4/2021 -
Li de Licitaçoes, Regulamentos MuniciJ, ris, Lei n' 8.078, de ll /O9 / 1990 - Código de

Defesa do C"onsumiãor, Lei Complemerrtar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complementar n' 147 de 07 de Agosto 'le 2014, Lei Complementar n' 155/2016, de

27 dã outubro de 2016, Lei Federal 72.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título
VII-A da Consolidaçáo das Leis do Tral: alho, e demais norrnas pertinentes e, ainda,
pelas disposiçóes estabelecidas no prescnte edital e seus anexos.

Nesta ücitaçáo serão encontradas palitvras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados, conforme abaixo:

SDCRETARIA DEMANDANTE: SECRE'IARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
(SEMED);
TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por [,OTE;
FORNBCIMENTO: parcelado;
óROÁO: unidade dê atuaçào integrante da estrutura da Administraçáo Pública;
ENTIDADE: unidade de atuaçáo dotada rle personalidade jurídica;
ADMINISTRÂçÃO pÚBlICe: administr,:çâo direta e indireta da União, dos Dstados,

do Distrito Fedêral e dos Municipios, inclrtsive as entidades com personalidadejurídica
de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou

mantidas;
ADMINISTRAçÁO: órgão ou entidade p:,r meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indiúduo que, er: úrtude de eleiçáo, nomeaçáo, designaçáo,

contrataçáo ou qualquer outra forma le investidura ou únculo, exerce mandato,
cargo, emprego oú funçáo em pessoa jurídica integrante da Administraçáo Pública;
AUTORIDN)E: agente público dotado dr: poder de decisáo;
CoNTRÂTANTE: pessoa jurídica integlante da Administração Púbiica responsável
pela contrataçáo;
bOWtnefeOO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoasjurídicas, sig:natária

§
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de contrato com a Administraçáo;
LICITANTE: pessoa Íisica ou juridica, ou consóÍcio de pessoas jurídicas, que participa
ou manifesta a intenção de participar rJe processo licitatório, sendo-lhe equiparável,
para os fins desta Lei, o fomecedor ou :' prestador de serviço que, em atendimento à
solicitaçáo da Administraçáo, oferece ptt)posta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades desünadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de intt:resse da Administraçáo;
COMISSÃO DE coNTRATAÇÁo: coujunto de agentes públicos indicados pela
Administraçáo, em caráter permarente ou especial, com a funçáo de receber, examinar
e julgar documentos relativos às licitaçi :s e aos procedimentos auxiliares;
SÍTIo ELETRÔNICO: sítio da interr":t, certiÍicado digitalmente por autoridade
certificadora, no qual o ente federativo ctnrrlga de forma centralizada as informações e

os serviços de govemo digital dos seus órgáos e entidades;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa dr:sigrrada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administraçáo Pública, paÍa tomar deci:ões, acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar
impulso ao procedimentó ücitatório e exer:utar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a ho::lologaçáo'
ÓnCÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Plataforma Licita Mais Brasil, entidade
conveniada com a prefeitura municipal ,le LIMOEIRO DO NORTE mediante Termo de

Apoio Técnico-Opeiacional em vigor, wr',w.licitamaisbrasil.com.br (Licita Mais Brasil).
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIIi O DO NORTE;
JORNAL DE GRÂNDE CIRCULAçÃO: (ieralmente Jomal o Povo;

D.O.M.L.N.: Diário Oficial do Município de limoeiro do Norte;
D.O.U.: DiáLrio Ofrcial da União

ANE:XOS
ANEXO I - Termo de Referência :

ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habiütação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervcnientes
ANEXO V - Declaraçáo que não empregâ menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaraçáo de en'luadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaraçáo de IneÍstência de Vínculo empregatício com o Município de

LIMOEIRO DO NORTE
ANEXO VIII - Declaraçáo de Elaboraçáo [ndependente de Proposta
ANEXO IX - Declaraçáo de Veracidade r.ls Informações Prestadas
ANEXO X - Declaraçáo de Cumprimento da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais
(LGPD) - teín" t3.7O9/2or8.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é Ír AQUISIçÁO DE GÊNEROS ÂIIMENTICIOS
PARA ATENDER AOS E,STUDANTE§I DA RTD
SBCRTTARTA MUNICIPAL DE EDiCAçÃO,
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITA(.,
1.2. A presente licitação será realizada a modalidade de pregáo eletrônico, de acordo
com o arrimado pelo art. 6', inciso XLI; a't. 28, inciso l; afi.29, parágrafo único; todos
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da Lei n." 74.133/2027, considerand,r a oportunidade de maior concorrência e

competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem
ofertados, bem como pela oportunidade de descentralizaçáo operacional da Secretaria
Requisitante, viabiüzando efetividade para concomitância da execuçáo;
1.3, Para participar do certame, o licitatnte deve providenciar o seu credenciamento,
com atribuiçáo de chave e senha, direlamente junto ao provedor do sistema, onde
deverá informar-se a respeito do seu fultcionamento, regulamento e instruções para a
sua correta utilização, sendo de responsrrbilidade do participante o cadastro prévio do
sistema eletrônico.

2. DAS COríD!çÔpS Pâ84 PARTy.'IPAçÃO E CREDENCIAUENT.Í) E DOS
BENÊrÍcIôs o*§ mônor,lnpnrmstl puinp§Às DE pFôuENo PoRrE'':-
2. 1. As instruçóes para o credenciame:.lto na PlataÍorma podem ser acessadas no
sesuinte sítio eletÍônico urvw. licitamcisl: rasil.com. br.
2.2. É de responsabilidade do licitalte, ,;]ém de credenciar-se previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cun:prir as regras do presente edital:
2.2.1. ResponsabilizaÍ-se formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suirs propostas e Seus lances, inclusive oS atos
praticados diretamente ou por seu re{,resentaÍrte, exciuída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgáo ou eritidade promotora da licitaçáo por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da sr:nha, ainda que por terceiros;
2.2.2, Acompanhar as operações no sistr;ma eletrônico duralte o processo licitatório e

responsabiliZar-se pelo ônus decorrente {a perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pelo sistema ou le sua desconexão;
2.2.3. Comunicar imediatamente ao pror,,:dor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a inüabilidade clo uso da senha, para imediato bloqueio
de acesso;
2.2.4. tJtílize|. a chave de identificação e a senha de acesso paÍa participar do pregáo

na forma eletrônica; e,
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chavr: de identificaçáo ou da senha de acesso por
interesse próprio.
2.3. Poderáo participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente,
que comprovarem eficazmente os requis .tos deste Edital.
á.S. t. O iegistro prévio cadastral aos intr:ressados deverá se rea-lizar através do sistema
de registro cadastral uniÍicado, seja o clisponível no Portal Naciona] de ContrataÇões
Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como rlo próprio Poder Executivo de LIMOEIRO DO
NORTE/CE, conforme afi. 87 da Lei n' 14.133/2021. Neste caso, por ser náo
unificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessào de
julgamento e habilitação, considerand: a necessidade de haver tempo hábil para
processarnento do registro.
2.4. A pafiicipante que pretender utiüz:ir os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da
Lei Complementat 723, de 14 de dezembro de 20O6, a1terada pela Lei Complementar
t47 l2OI4, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP,
deverá apresentar declaraçáo de ser elegí'rel aos beneficios do tratamento aludido, nos
termos do Decreto 8.538/2015.
2.5. Em caso de necessidade de desenqrradramento da condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, ou seja, qur.ldo houver faturamento superior engido 2,2
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e na respectiva legislação supracitada, compete aos ücitantes interessados soücitá-lo.
Caso o licitante nâo adote as providências necessárias para o desenquadramento e

usufrua (ou tente usufruir) indevid:.mente dos beneficios extensíveis a esse
enquadramento, poderá ser declarado irridôneo (art. 13, § 1', do Decreto 8.538/2015)'
2.6. A microempresa e a empresa de prlqueno porte e a cooperativa que atender ao
item 2.3, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal
(Certidão Negativa de Tributos Municiptús, Certidáo Negativa de Débito Junto ao INSS

- CND) e de regularidade trabalhista (Ce '.'tidáo de Regularidade Junto ao FGTS), terá
sua habilitaçáo condicionada à apresenl i,tçâo de nova documentação, que comprove a
sua regularidade, no prazo de 05 (cin,:o) dias úteis, a contar da data em que for
declarada como vencedora do certame.
2.7. O beneficio de que trata o item anlr,rior náo eximirá a microempresa' a empresa
de pequeno porte e a cooperativa da apr,:sentaçáo de todos os documeÍrtos, ainda que

apresentem aiguma restriçáo.
2-.8. O prazo dã que trata o item 2.6 potlerá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critérià da Administraçáo, dr:sde que seja requerido pelo interessado, de

forma motivada e durante o transcurso rlo respectivo prazo.
2.9. A r;râo regularizaçáo da documentÍr.çáo, nos prazos Íixados nos itens 2'4 e 2'6'
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das penalidades
prévistas neste edital, sendo facultacro à Administração convocar os licitantes
iemanescentes, na ordem de classificaç'to, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitaçáo.
2.10. Nâo poderáo disputar esta licitaçâo com base no art. da Lei 74'133l2O2l;
2.10.1. Detlarada inidônea de acordo conr o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.

" 14.133 12021 e que náo tenha restabel :'cido sua idoneidade;
2.70.2. Com falência decretada;
2.10.3. Consorciada;
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de LIM'fEIRO DO NORTE/CE;
2.10.5. Em regime de concordata;
2.10.6. pessoã jurídica que, dentre seu: dirigentes, responsáveis técnicos ou legais,

dentre suas equipes técnicas, bem assinr dentre eventuais subcontratados Íigure quem

seja ocupante de cargo ou emprego na ldministraçáo Direta ou Indireta do Município
de LIMOEIRO DO NORTE/CEi
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da êntidade contratante ou responsável'
2. 10.8. Pessoa Íisica ou jurídi,ca que se errcontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada
de participar da licitaçáo em decorrênci,: de sançáo que the foi imposta, observado o §
1'do art. 14 da Lei n" 14.13312021;
2.10.9. Agente público do órgáo ou er: tidade licitante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito Ce interesses no exercÍcio ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, coníorme §1o
do art. 9' da Lei n" 14.133/2021. A vr:daçáo é estendida a terceiros que auílie a
conduçáo da contratação na qualidade ,1e integtante de equipe de apoio, profissional
especializado oU funcionário ou reprerjentante de empresa que preste assessoria
técnica.
2.10.10. Empresa estrangeira náo autot'zada a comercializar no país;
2.10.11. Pessoa fisica ou jurídica qrj e mantenha vÍnculo de natureza técnica,
comercia.l, econômica, finaaceira, trat hista ou ciül com dirigente do órgáo ou

entidade contratante ou com agente pú:lico que desempenhe funçáo na ücitação ou
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atue na fiscalização ou na gestáo do con*"rato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por alinidade, até o terceiro grau;
2.10.12. Pessoa fisica ou jurídica que. integre o ro1 de pessoas sancionadas nas
hipóteses do §5o do art. 14 da Lei o" 74.1i312021, ou que seja declarada inidônea nos
termos da referida Lei.
2.10.13. Vedada participaçáo de consórcio.
2.1O.14, Aquela que náo atenda às coni:.ções deste edital e seus anexos.

DAS FASES DO PROCESSO LICITA}'óRIO
1. O presente proced,imento de licitaçã:, seguirá o seguinte trâÍnite em fases distintas:
.1. Credenciamento dos ücitaltes;
.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
.4. Lânces;
.5. Julgamento da proposta e negociação com o primeiro colocado;
.6. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classifrcado(s) ;

.7. Recursos;

.8, Adjudicaçáo;

.9. Homologaçáo;

. 10. Contratação.

.I ]. Na contagem dos prazos estabele:.idos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

3.
3.
J.
J.
3.
J.
.).
J.
J.

J.
J.

J.
J.

1

I
1

1

1

I
1

1

1

1

1

e incluir-se-á o do vencimento.
3.1.11.1. Só se iniciam e vencem os prajos referidos neste edital em dias úteis.
3. 1. 1 1.2. O serviço objeto desta licitaçã», será executado pelo período de doze meses

a contaÍ de sua assinatura, podendo se' prorrogado nos termos do art. 107, caput, da

Lei N. " 14.133/2021. No caso de o'contrato ultrapassar o exercício, derzerá a

administração al,a.alizar, por meio de ap:,stila e de forma unilateral, as disposições que

assim se permitirem, inclusive a própril rubrica orçamentária da lei em vigor.

3.1.11.3. A Prefeitura Municipal de LIIvtoEIRO DO NORTE/CE convocará a licitante
vencedora para assinatura dã contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento de avi',o convocatório'
3. 1.1 1.4. O prazode convocaçáo poderá rrer prorrogado 01 (uma) vez, por igualieríodo'
medialte sàlicitaçao da parte durante seu traÍIscurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja ac: ito pela Administraçáo'
3. 1. I 1.'S. A Contrataáa deverá dar início à execuçáo dos aquisiçóes vinculados a este

edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrâto'
á.i.if .O. É facultado á ed-irri"tr.çáo, quando o convocado náo assinar o termo de

contrato ou náo aceitaÍ ou náo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

"ú""ià""çao, 
para a celebraçáo do cor:rato nas condições propostas pelo-licitante

vencedor, sem prejuízo das sançõest:estabelecidas neste edital e na Lei n' o

t4.13312O2r.
ã.f.if .Z. A recusa injustifrcada do adju r iicatário em assinar o contrato ou em aceitar

ou retirar o instÍumento equivalenie ío pÍazo estabelecido pela Administraçáo

caÍacteizaÍâ o descumprimànto totd da obrigaçáo assumida e o sujeitarâ às

penalidades legalmente eltabelecidas e i imediata perda da garantia de proposta em

i"uoi Jo órgáo ãu entidade licitarte, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem

3.1.11.8.1.
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3.1.11.8. Na hipótese de nenhum dos 1i:,itantes aceitar a contrataçáo nos termos do
subitem 3,1,10.6, a Administraçáo, olrservados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderí.:
3.1.11.8.1. Convocar os licitantes rer:.anescentes para negociaçáo, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
3.1.11.8.2. Adjudicar e celebrar o cont.:ato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem clas,l iÍicatória, quando frustrada a negociaçáo de

melhor condiçâo.
3.1.11.9. Decorrido o prazo de validade <la proposta indicado no edital sem convocaçáo
para a contrataçáo, frcaráo os licitantes_ liberados dos compromissos assumidos.

4. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES;CLARDCffENTO
4.1. Qualquer pessoa é parte legitima pr;ra impugnar este edital por irregularidade na
aplicaçáo da Lei no 14.13312021, ou pat:rl solicitar esclarecimento sobre seus termos,
dã1renáo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame, no endereço eletrônico citado rr': subitem 4.3 abaixo.
4.2. A resposta à impugrraçáo ou ao pedrlo de esclarecimento será divulgada por meio

do sistema utilizadó na readizaçáo do (,)rtaÍne, ío pÍazo de até 03 (três) dias úteis
contado da data de recebimento do pedilo, limitado ao último dia útil anterior à data
da sessào pÍrblica. As respostas di'ulgadas vincularáo os participantes e a

Administraçáo.
4.2.1. Na impossibiüdade de resposta à impugnaçáo Ío prazo citado no subitem 4.2,
o Agente de Õontrataçáo poderá adiar a lbertura da sessâo pública, mediante aviso no

sistema utilizado na realização do certaloe.
4.3. A impugnaçáo e o pedido de esclare,,imento deverão ser realizados exclusivamente
por meio-elelrônico naPlataJoma Licita Mais Brasil, wrrv.licitamaisbrasil.co{n.br com

à informação do n. do pregão, o órgáo r;,u entidade promotor da licitaçáo e Agente de

ContrataÇão responsável.
4.3.1. As impugnações apresentadas de,'erão ser subscritas por representantes legais

mediante comprovação, sob pena do ser-'. náo conhecimento.
4.4. As impug:nações de efeito suspensr,b à impugrraçáo sáo medidas excepcional e

deveráo seiem motivadas pelo agente, nori autos do processo de licitaçáo'
4.5. Acolhida a impugnaçáo, serà definic'..1 e pubücada nova data para a realizaçáo do

certame, exceto quando a alteraçáo náo r:omprometer a formulaçáo das propostas'

5. DA I1ORMA DE A"PRESEI{TAçÁO DÍIS DOCIruENTOS
5.1. Cada licitante deverá apresentar t0los os documentos exigidos inicialmente por
meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com r) modelo fornecido através do sistema;
Uj Oi aócumentos de habtlttação dev*rão ser anexados em campo especíÍIco da
Plataforma Llclta Mals Brasll.
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçâo,
ainda que diversas reproduções sej ar)l feitas na mesma folha, sa-lvo disposiçâo
normativa em contrário, devidamente pr,-rvada pelo licitante no ato da apresentaçáo do

documento.
5.2.1. Náo serào aceitos documentot apresentados por meio de Íitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac- sÍr:, ile, mcsmo autenticadas, admitindo-se fotos,

Endereço: RuaCel. Anlônio Joaquim, 2 121 - C:ntro - Limoeiro do Norte- Ceará CEP: 62930-000
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gra\,'uras, desenhos, gráficos ou catal:,gos apenas como forma de ilustraçáo das
propostas de preços.
5,2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitaçáo,
compreendendo os documentos referenlr:s à habiütaçáo, às propostas de preços e seus
anexos, deveráo ser apresentados no idi':ma oficia-l do Brasil.
5.2.3. Quaisquer documentos necesg.irios à participação no presente certaÍne
licitatório, apresentados em língua er;trangeira, deveráo ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos p,rra o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando náo contiverem ptazo de

va-lidade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expediçáo
superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação; estes
documentos deveráo ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias,
deveráo ser autenticadas.
5.2.5. O Agente de Contratação poder,. também solicitar original de documento já
autenticado, para Íim de verificaçáo, sen:io o licitante obrigada a apresentá-lo no pÍazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas t:;ntados a partir da soiicitação, sob pena de,

náo o fazendo, ser desclassiÍicada ou in::bilitada.
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclttsivamente por meio da PlataJorma Licita Mais
Brasil, concomitantemente com os dcr:umentos de habilitaçào exigidos no edital,
proposta com a descriçáo do objeto :,fertado e o preço, até a data e o horá'rio
ãstábelecidos para abertura da sesl;áo púbtica, quando, entáo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessl documentaçáo.
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos
neste Edita.l, ocorrerá por meio de chavr: de acesso e senha.
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licir. rnte acompanhar as operações no sistema
eletrônico duraite a sessão pública co Pregáo, Íicando responsável pelo ónus
d.ecorrente da perda de negócios, dia]ltr: da inobservâIcia de quaisquer mensagens
emitidas pelo iistema ou de sua desconexáo. Até a abertura da sessáo pública, os

licitantes poderão retirar ou substituir ÍI proposta e os documentos de habilitaçáo
anteriormente inseridos no sistema;
Parágrafo Segundo: Náo será estabel: cida, nessa etapa do certame, ordem de

classificaçáo intre as pÍopostas aprei,entadas, o que somente ocorrerá após a

rea)izaçâo dos procedimentos de negoci;çáo e julgamento da proposta'
Parágrafo Terceiro: Os documentos q.e compóem a proposta e a habiliJaÇão do

licitante melhor classificado somente se .'áo disponibilizados para avaliaçáo do Agente

de contratação e para acesso público a-i:ós o encerramento do enüo de lances.

6. DA PROPOSTA DE PRF,çOS
6. 1. A proposta de preços inlcial, sob peira de desclassificaçáo, deverá ser elaborada e

enviadà eiclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificaçáo do

fornecedor, caÍacterizando o produto/s:rviço proposto no câmpo discriminado e/ou
anexada, iOU e UanCe pOS pnOpUT DS, com o va1or unitário por item e global por

LOTE em conformidade com o modelo d'-l sistema.
6. 1 . 1. Os itens deverão ser cotados, nos c;uantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital.
ã. t.2. Irlo" prJços ofertados deveráo estar incluídas todas as despesas incidentes sobre

a entrega dãs irodutos referentes a tribu los, encargos sociais, e demais ônus atinentes

Endereço:RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l-r'entro-LimoeirodoNorte-Ceará-CEP|62930-000
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à execução do objeto desta licitação.
6.1.3. No campo apropriado deverá eístir declaração de que o proponente cumpre
plenamente os requisitos de habilitaç;io e que sua proposta de preços está em
conformidade com as eúgências do instrumento convocatório.
6.2. O encaminhamento da proposta <le preços pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitaião preüstas no Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações q'-Le forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verc.adeiras suas Propostas e lances.
6.3. Os preços constantes da proPosta de preços do licitante deveráo conter apenas
duas casas decimais após a vírgula, cabeirclo ao licitante proceder ao arredondamento
ou desprezar os números após as duas ôasas decimais dos centavos, e deverão ser
cotados em moeda corrente nacional.
6.3. 1. Os preços propostos deveráo esta.. de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.3.2. Nos preços já deveráo esteu' inclrridas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciáriot;, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e dl,mais despesas que possaÍn incidir sobre a

contrataçáo ücitada, inclusive a marge,:] de lucro, náo cabendo nenhum outro ônus
que não o valor estipulado na referida Pt oposta de Preços;
o.s.s. os preços propostos serão de ex<:lusiva responsabilidade do licitalte, náo the

assistindo o direiio de pleitear qualquel alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissáo ou qualquer outro argumento Ilão previsto em lei.
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o pieço unitário e total, se for o caso, prevalecerá

aquele 1ançado n
devendo o Agente
6.3.5. Náo seráo

o sistema e u
de Contrataçá

Iudicadas

tilizado para classificaçáo das propostas de preços,
o proceüer às correções necessárias.
propost4's de preços com valor superior aos preços

máximos estimados para a contratação. '

6.3.6. Na aIáLlise das propostas de preçc'i o Agente de contrataçáo observará o preço

global por lote, expresso em reais. Ass"rr, as Propostas deverão apresentar o valor
global por lote.
ã.+. O" quantitativos licitados e cotadcíj deverâo ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.
6.4. 1. A proposta de preços deve contemlrlar o quanütativo dos itens em sua totalidade
conforme licitado.
6.5. O prazo de validade da proposta d,, preços náo pode ser inferior a 60 (sessenta)

dias consecutivos da sessáo âe àbertur,,, desta licitaçáo. Caso a licitante náo informe

o prazo de validade, será considerado acuele defrnido neste Edital'
6.à. A apresentaçáo da proposta de pre('os implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus anexos, em especial qu:nto à especificaçáo do serviço e as condiçóes

Je participação, competição, julgamen';l e formalizaçâo do instrumento contratual'
be- comá a aceitaçáó e su.leiçaolntegrul às s.as disposiçóes e à legislaçáo aplicável,

notadamente às Lei N'' 14.133/21.
6.7. Somente seráo aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema, inclusive quanto ao; "ãr" "n"rro", 
nâo sendo admiúdo o recebimento pelo

Àg""i" á" Contrataiáo de qualquer outr,r documento, nem permitido, ao licitarfte fazer

qriulqr.,", adendo aos entregueJao Agen/.: de ContÍataçáo por meio do sistema'

7, DA SESSÁO PÚBLICA DO PREGÁO
7. 1. O pregáo será do tipo eletrônico, o < ral será realizado em sessáo pública por meio

Endcreço:RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l-llentroLimoeirodoNorte-Cçará-CEP:62930-000
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da INTERNET, mediante condições de segurança - criptograÍla e autenticação - em
todas as suas fases através da PlataJorn: a de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil,
wr.rnv. Iicitamaisbra sil.com, br.
7.1.1. Os traba-lhos serão conduádos lr)r servidor do Município de LIMOEIRO DO
NORTE/CE, designado com o Agent,) de Contrataçáo, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma de LicitaÇões.
7 .1.2, O licitante poderá enviar as inforr'r açóes da proposta de preços e participaÍ das
disputas através do sistema eletrônico.
7.2. A parlictpaçáo no pregâo eletrôni:o dar-se-á por meio da digitaçáo da senha
pessoal e intransferível do licitante, ext:lusivamente por meio do sistema eletrônico
observado as condiçóes e limites de dat'.;. e horário estabelecidos.
7.3. ABERTITRA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horá'rio estabelecido no
preâmbulo deste edital terá início à ,essáo pública do pregão eletrônico, com a
abertura e divulgaçáo dos preços das'propostas de preços recebidas, passa-ndo o

Agente de contrataÇão a ava-liar sua ac :'itabilidade, bem como esclarecimentos sobre

cotas exclusivas, se for o caso, e segreguçào de licitantes dentro dos limites legais.

7.3. 1. Na hipótese de não haver expedieDte na data designada para a realização do ato,

este será rea)izado no primeiro dia útil lirbsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessáo os pt oponeÍrtes poderão retirar ou substituir as

Propostas apresentadas.
7,3.3. Depois de encerrado o prazo para'r:adastramento das Propostas, não mais será

permitido o cadastlaÍnento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementaçáo.
7.4. CLASSIFICAçÃO INICIALI Aber:as as propostas de preços o Agente de

Contrataçáo verifróará a conformidad:, das propostas de preços apresentadas,
desclassificando aquelas que náo est'zerem em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassiÍicaçáo de qualquer priposta de preços será sempre fundamentada e

registrada no sistema, paÍa acompi;nhamento, em tempo real, de todos os

proponentes.
i .+-.2. O sistema fará, automaticametrte, a ordenaçáo das propostas de preços

classificadas pelo Agente de Contrataçâ,), em ordem decrescente de valor, e somente

estas estaráo aptas a participar da fase de lalces, respeitando os casos de

exclusividade nol moldes da Lei CompLementar N'. 123/06 e Lei Complementar N".

147 I 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREçOS: Clarrsificadas as propostas de preços, o Agente de

Contrataçáo dará início à fase compeütiva, quando entáo os proponentes poderáo

encaminhar lances decrescentes, excluÍrivamente, por meio do sistema eletÍônico,
7.5.1, Aberta a etapa competitiva, os reoresentantes dos proponentes deverão estaÍ

conectados ao sistema para particillar da sessáo de lances. É de inteira
responsabilidade do licitalte se àanter''conectado ao sistema e acompanhar â fase

compeütiva.
7.5.i, A cada lance ofertado, o propor: ente será imediatamente informado de seu

recebimento e do respectivo horário de r':gistro e valor'
7.5.3. euando se traiar de Pregão com ltrais de um lote, os lances seráo ofertados lote

a lote, podendo a dlsouta ocorrer em ';árlos lotes de uma úalca vez - .

7.5.4, õ proponente "or*.t" 
pod"* cferecer lance inferior ao seu último lance

anteriormente registrado pelo sistema.
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7.5.5. Náo seráo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessáo pública, os proponentes seráo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sislr:ma não identificará o autor dos larrces aos
demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados, considerando o valor global do lote. Seráo
consideradas somente 02 (duas) casarr tlecimais dos centavos, desprezando-se as
demais.
7.5.8. Quando o preÇo global do lote ofe :tado resultar, em qualquer item, em um valor
unitário que possua mais de 02 (duas) t:asas decimais, deve se considerar apenas as

02 (duas) primeiras casas decimais (cer:.tavos), devendo o Agente de Contrataçáo e o
licita:rte vencedor proceder às adequaçôis de preços necessá,rias, inclusive por ocasiáo
da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.9, Após o encerramento da etapa de la.rrces, o Agente de Contrataçáo poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao proponente que tiver
apresentado o laace mais vantajoso, par:a que seja obtida melhor proposta, observado
o critério de julgamento, náo se admi:indo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentaçáo da

ôontraproposta de até O6 (seis) horas, a ccntaÍ da hora do encaminhamento do Agente

de Contrátação. A negociaçáo será re:Jizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais proponenter ;.

7.5. 10. O sistema informará a proposta :te preços de menor valor imediatamente após
o encerramento da etapa de lances ou, r luando for o caso, após negociaçáo e decisáo
pelo Agente de Contrataçào acerca da a':eitaçáo do lance de menor va-lor.

7.S,1t. Oeclarada encerrada a etapa c:,mpetitiva, com ou sem lances sucessivos, e

reaJízada a classificaçáo final das prc lostas de preços, o Agente de contÍataçáo
examinará a aceitabilidade do prirn.':iro classiÍicado, especialmente quanto à
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado paÍa a contrataçáo
constante no Termo de Referência e a stra conformidade, decidindo motivadamente a
respeito e tendo efetivada a verificação cla licitude de preços diversos para itens iguais
que tenham sido separados por ocasiáo {e favorecimento licito.
i.S.l2. Trataldo-se de preço inexequívr:l o Agente de Contrataçáo poderá determinar
ao licitante que comprove a exequibiüdlrde de sua proposta de preços, em pÍazo a ser
fixado, sob pena de desclassiÍicaçáo.
7.5.13. O Lance ofertado depois de proÍerido será irretratável, náo podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desi,.-tente às penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitaates que apresentaÍ(:m preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis seráo considerados desclas,;ifi cados, náo se admitindo complementaçáo
posterior.
7.S. tS. Consid.erar-se-ão preços manilestamente inexequíveis aqueles que forem

simbólicos, irrisórios, de valor zeÍo o'.i. incompatíveis com os preços de mercado
acrescido dos respectivos encurrgos.
7.5.16. Náo serão adjudicadas propostai com preços superiores aos valores estimados
para a contratação.
7.5.17. Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que

forem iguais ou inferiores à média da.'queles apurados pelo Setor de Compras do

Municípiio LIM6EIR9 Do N9RTE/ CE, responsável pela elaboraçáo e emissáo da

referida plalilha.
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7.5.18. Na hipótese de desclassificação (lo licitante que tiver apresentado a oferta com
menor valor, o Agente de Contratação d:verá negociar diretamente com o classificado
subsequente para que seja obtida mell'or oferta que a sua proposta anteriormente
oferecida a fim de conseguir menor pre('), caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7 .6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adc :ado para o enúo de lances o modo de disputa
"aberto e fechado", em que as licitanü:s apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance Íinal e fechado.
7.6.7. A etapa de lances da sessáo públit:â terá duração inicia-l de 15 (quinze) minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhar:á aüso de fechamento iminente dos lalces,
após o que transcorrerá o período de tt:mpo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, frndo o qual será automati:amente encerrada a recepçáo de lalces.
7.6.2, Encerrado o prazo previsto no itr:m 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para
que a licitante da oferta de valor mais bl.xo e os das ofertas com preços até loo/o ldez
por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 05 (cinco)

minutos, o qual será sigiloso até o encen amento deste prazo.
7.6.2.1. Náo havendo pelo menos 03 (ttês) ofertas nas condições definidas no item
7 .6.2, poderâo as ücitantes dos melho:e s lances, na ordem de classificaçáo, até o

maximã de 03 (três), oferecer um lance hnal e fechado em até O5 (cinco) minutos, o

qua-l será sigiloso até o encerramento dt';tc prazo.
Z.O.S. epO" ã término dos prazos estabe l--ciclos, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechrico classificado na forma estabelecida, haverá
o reinício da etapa fechada, para que ali demais licitantes, até o máximo de 03 (três),

na ordem de clàssihcaçáo, possam oft:rtar um laace final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encel'ramento deste prazo.
7.6.4. Podérá o Agente de Contrritaçáo, auxiliado pela equipe de apoio,
justifrcadamente, admitir o reinício r: a etapa fechada, caso nenhuma licitante
classilicada na etapa de lance fechado a render às eígências de habilitaçáo.
7.6,4.1. No caso de desconexão com o ;\gente de Contrataçáo, no decorrer da etapa
competitiva do Pregáo, o sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do siste::ra eletrônico para o Agente de Contrataçáo
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será sus-pensa e

ieiniciadá so-enle apói decorridas vint: c quatro horas da comunicaçáo do fato pelo

Agente de contrataçáo aos participanter.i, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.
z.o.s. epas o encerramento dos lances 'o sistema detectará a existência de situaçào
de empite ficto. Em cumprimento ao qu :' determina a Lei Complementar n" 123 /2006 '
a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos
termos do aÍ.34, da Lei Federal n' 11.1.'38/2OO7, e que ofertou lance de até 5% (cinco

por cento) superior ao menor preço <la aÍrematante que náo se enquadre nessa
iituaçáo de empate, será convocada âutomaticamente pelo sistema, na sala de

disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência,
ofertar novo lance inferior ao melhor la.lce registrado, sob pena de preclusáo.
7.6,5,1, Náo havendo maiifestaçáo da licitante, o sistema verificará a existência de
outro em situação de empate, realizant!,-r o chamado de forma automática, conforme
prer.isto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 1i 121. Náo havendo outra situaçáo de empate,
o sistema emitirá mensagem
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7 .6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7. 7. RIICURSOS N)MINISTRATIVOS:
7.7.1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitaçáo, observará o disposto
no art. 165 da ki n' 14.133, de 2027.
7.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) di;: s úteis, contados da data de intimaçáo ou cie

lâvrâtura da âta.
7.7.3. Quando o recurso apresentado ir:.pug:nar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitaçáo ou inabilitaçáo do licitani:-':
7.7 .3.t. O Agente de Contrataçáo comur--içará, no sistema utilizado para realizaçáo do
certame, a retomada da sessáo pública com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos
licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (ü:rte) minutos para a intençáo de recorrer, sob
pena de preclusáo.
7.7.4. Os recursos deverão ser encaminl: ados em campo próprio do sistema.
7.7,5. O recurso será dirigido à autor lade que tiver editado o ato ou proferido a
decisáo recorrida, a qual poderá recon, iderar sua decisáo rLo pÍazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminl ar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no pÍazo d,: 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
7 .7 .6. Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.
7.7.7. O prazo paÍa apresentação de cor:rtrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da (lâta da intimaçáo pessoal ou da di\/Llgaçáo da
interposiçáo do recurso, assegurada a r,.sta imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
7.7.8. Caso o licitante entenda ser necerisário o envio de documentos complementares
para melhor entendimento das suas ri':;ões e/ou contrarrazões de recurso, deverá
disponibilizar um link no corpo da pe":a-, de maneira que os referidos documentos
sejam de acesso liwe ao Agente de Contr;rtaçáo e demais interessados.
7.7.9. O recurso e o pedido de reconsi(reraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da
decisáo recorrida até que sobrevenha det:isáo final da autoridade competente.
7 .7 .1O, O acolhimento do recurso inr rrlida táo somente os atos insusceÚveis de

aproveitamento. !

7.7.11. Náo seráo conhecidos os r(,)ursos intempestivos e/ou subscritos por
representante náo habiütado legaJmen :-' ou náo identihcado no processo licitatório
para responder pelo proponente.
7 .7 .12. Os autos do processo permanec(:ráo com vista franqueada aos interessados no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na
Comissáo de Contrataçáo no endereço cr)nstante no subitem 5.l deste edita-l.
7 .7 .73. O acolhimento do recurso im alida tâo somente os atos insuscetÍveis de
aproveitamento. :

7,7.74, Os autos do processo perma-nect râo com vista franqueada aos interessados na
plataÍorma do sítio eletrônico responsáv,)i pelo certame.
7.8. ENCERRÂMEIÍTO DA SESSÃOI Da sessão do Pregáo será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços
escritas e verbais sucessivas, na ordem,le classificação, a anâise da documentaçáo
exigida para habilitação e os recu:sos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelc Agente de Contrataçáo e sua equipe de apoio.
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solicitar amostras, conforme citado Del

ESTADI) DO CEARA
Município d: Limoeiro do Norte

Prefeitu.':t do Munic ípio

7.8. 1. Ao frnal da sessáo, caso não hqja intençáo de interposiçáo de recurso e o preço
final seja compatível com os preços de mercado, previstos paÍa a contrataçáo, será
feita pelo Agente de Contrataçáo a adj udicaçáo ao licitante declarado vencedor do
certame e encerrada a reunião, após o 1ue, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para Íins de anáüse
e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) compelcnte(s) para homologaçâo e subsequente
formalizaçâo do Instrumento Contratual i
7.9. SUSPENSÁO DA SESSÃO: O Age(rte de Contrataçáo é facultado, a quâ-lquer
momento, suspender a sessáo media.nte motivo deúdamente justificado e maÍcar seu
prosseguimento para outra ocasião, tazerrdo constar esta decisáo no sistema
eletrônico.
7.9.1. O Agente de Contratação a qud,truer tempo poderá analisar as propostas de
preços e seus anexos, os documentos de habiütação, solicitar outros documentos,

o art.42. oatâera,fo 2" ila Lel L4.t33l2O2L,
solicitar pareceres técnicos e suspender il sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisó.;s.
7.9.2, No caso de desconexão do Agente c{.e Contrataçáo no decorrer da etapa de lances,
se o sistema eletrônico permanecer acelisível aos proponentes, os lances continuaráo
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos r.:alizados. Quando a desconexão do Agente de

Contrataçáo persistir por tempo superi:'r'a 10 (dez) minutos, a sessáo do pregão na
forma eletrônica poderá ser suspensâ, e reiniciada somente após comunicaçáo
expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e

hora da reabertura da sessáo.
7. lO. DAS CONDIçÔES GERÂIS: No jultjrmento das propostas de preços/ofertas será
declarado vencedor o ücitante que, tend:i atendido a todas as exigências deste edital,
apresentaÍ menor preÇo por lote, cujo olrieto do certame a ela será adjudicado.
2.10. t. Nao seráo consideradas ofertas 'tu vantagens náo previstas neste edital'
7.1O.2. A intimaçáo dos atos proferidos pela administração - Agente de Contratação
ou secretário(s) - será feita por meio de divulgaçáo na INTERNET, através do sistema
de Pregáo Eletrônico Licita Mais Brasil, , wirv.licitamaisbrasil. com.br

ParágraÍo Unico: A Prefeitura Municipat de LIMOEIRO DO NORTE/CE, se resguarda
no direito de diligenciar junto ao licitarite para aíerir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitaates que e1a seja demr>nstrada, conforme disposto no art. 64 da ki
14.rs312021.

8. DA APRES;ENTAçÃO DA ÂCEITABiI,IDADE E DA PROPOSTA DE PREçOS DO
LICITANTE ARREMATANTE
8.1, Encerrada a fase de lances e/ou nr:qociação, depois de declarado aceito o preço
proposto, o licitante vencedor deverá enr:aminhar a proposta de preços final plalilha
com os respectivos valores readequados ir.o menor lance obedecendo a todos os dados
solicitados nesta cláusula, deveráo ser e:-.viados na Plata-forma de Lrcitações dentro do

o de O2 {duas I horas , após convocaçáo do Agente de Contrataçáo através
do chat do sistema de pregáo eletrônico, paÍa que o Agente de Contrataçào proceda a
uma breve análise.
8.2. A proposta de preços final conrcüdada deverá ser apresentada em língua
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ESTADO DO CEARÁ
Município d,: Limoeiro do Norte

itura do Mun lo

identificado no momento da habilitaçáo
d) Apresentar CA DOS PRO , bem como Preços comPletos, comPutando

R ubriô§

portuguesa, com a identiÍicaçáo da li:itante, sem. emendas ou rasuras' datada'

àevidãmente rubricada em tádas as ',olhas e assinada pelo representante legal,

contendo os seguintes dados:
;t À;J." barcáios da licitante: banco, lg§ncia e conta coÍrente. obrigatório-somente

f'rr" à fi"itrote vencedora da licitaçáo. i,Ieste caso, os dados bancários poderáo ser

àpresentados após o julgamento da licitirÇão; -dica),
Uj Nome do pioponéntê, endereço, telr:fone, identificação (nome pessoa 1un
ãirÀiça" ao 

"á.iáuo 
(substituível ielo pupel timbrado) com o CNPJ' e-mail da empresa

e do responsável;
ó R"i;çã" dos dados da pessoa indica': a para assinatura do Contrato' constando o

,roln",'Cpp,RG,nacionalidade,natr;ralidade,estadociül'profissáo'-endereço

"ã-pi.t",it 
f"inâo Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para

assinal contratos em Ílome da empres r, "" "áo 
fot o caso do sócio administrador

a MAR
todos os custos necessário" pat" o atenttimento do objeto da licitação, bem como todos

os impostos encâÍgos trabalhistas, prev idenciários, fiscals, comerciais, taxas, fretes,

segu ros, deslocamentos de Pessoal, gara .itias e qualsquer outros ônus que incidam ou

venham a incidir sobre o objeto licitado ': coÍrstante da proposta.

e) Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à especificaçáo

do Termo de Referência: indicando, no iltre for aPlicáve 1, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou il:,criçâo do bem no órgáo competente, quando

for o caso.
ã-.ã. ô" i-it""tes que deixarem de anexa rl na plataforma deste certâme os documentos

"rdgiã;" 
no item'OO (documentos de habilitaçáo), ou os que apresentarem em

á"ã"orao com o estabelecido neste ec_ttal, com irregularidades ou inválidos, serão

"orr"id".rdo" 
inabilitados, não se adnritindo complementaçáo posterioÍ'. exceto os

"á"r" 
pi"tl"t"" nas leis Complementar':s N" 123/-06' t" 147 /14 e n" 155/ 16'

á.+- Constatado o atendiÁento das e:igências fixadas no edital, o licitante será

ã""i*.do vencedor, 
""r,do-lh" 

adjudi,:,aão o objeto da licitaçáo, pelo Agente de

õãrri..tuçao, caso náo haja inteniao tle interpoJiçáo de recurso por qualquer dos

demais licitantes.
g.5, se o licitante desatender às exigêi: cias habilitatórias, o Agente de contrataçáo

examinará a oferta subsequente'- lrermitida negociação' verificando a sua

aceitabilidade " 
p.o""a"rrJo Érrerirráa4.io da habiütaçáo do licitante, na ordem de

àlassificaçao, e aisim sucessivarnente, até a apuraçáo de uma proposta de preços que

atenda integralmente ao "Jiirr, """ao'o 
,""p"ôtiuo ii"iturrt" <leclarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto do certame.
â.á. ô"Àa" toáos os licitantes forem irLabilitados ou todas as propostas de preços

forem desclassificadas, o Àgãt" de Con,lrataçáo poderá fixar aos licitantes o ptazo de

08 (oito) dias úteis p-" . ,!r""".rtaçáo tlê nova docu.mentaÇão ou de outras proPostas

ã; ;;;;â" ;"""imaáas das causas que d.:ram causa à inabilitaçáo ou desclassiflcaÇáo'

8,7. Havendo alguma restrição na càmp:'lvaçáo da regularidade frscal' a microempresa

ou empresa dJ pequeno porte podeiá recluerer o .ptazo de 05 (cinco) dias- úteis'

prorrojáveis por-igual periodo a critério dã administraçáo, para regularizaçáo dos

àocumintos relativos à regularidade fist:al, obedecido o exigido em Lei'

8.8 DA ACEITABILIDADE DA PROPO§?A VENCEDORA.

Endercço:RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l_,.'cntro-LimoeirodoNorte_Ceará_CEP:62930.000 J
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte
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Prefeitura do Munic to

8.8.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contrataçáo verificará se o

licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participaçáo no certarne, conforÍne preüsto no art. 14 da Lei n" 14.733/2021,
legislação correlata no edital, especia-lmente quanto à existência de sançáo que impeça
a participaçáo no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
A) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniáo
íhttDs: / i www DortaltransDa.r"enc ia. sor,.br sarl ('oes CElS ; e,

c) Cadastro Nacional de Empresas Puniiras - CNEP, mantido pela Controladoria-GeraI
da Uniáo https: / / \.\r\\,4V. portaltransparen ,r;Q. qov.br / sancoes / cnep).
8.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritáLrio, por força da ve'Jação de que trata o artigo 12 daLeí rf 8.429'
de 1992.
8.8.3. Caso conste na Consulta de Situ.açáo do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de contrataçáo diligenciará para verificar se houve
fraude por paÍte das empresas apontatlas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. íIIÍ n' 3/2018, att. 29, caPutl;
8.8.3. 1. A ientativa de burla será verifi<:ada por meio dos únculos societários, linhas
de fomecimento simiiares, dentre outÍos. (IN n" 3/2O18' ârt.29' §1o).
8.8.3.2. O licitante será convocado par:.t manifestação previamente a uma eventua-l

desclassificação. (IN no 3l2OL8, art.29, §2'1.
8.8.4. Constatada a edstência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
fa.lta de condiçào de participaçáo.
8.8.5. Caso atendidas as condiçÕes de ptfticipação, será iniciado o procedimento de

habilitaçáo.
8.8.6. Caso o licitante provisoriamenle classificado em primeiro lugar tenha se

utilizado de algum trataÍnento favorecidr' às ME/EPPs, o agente veriÍicará se fazjus ao

beneÍicio, em conformidade com os requ:sitos deste edital'
8.8.7. Verificadas as condições de lrarticipaçáo e de utilizaçáo do tratamento
favorecido, o Agente de Contrataçáo ex aminará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaçào ao objeto r: à compatibilidade do preço em relaçáo ao

-al-ã estipulado paÍa contrâtaçáo rreste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no Àrtlgo 29 a 35 da IN SDGE$ no 73, de 3O de setembrc de 2022,
8.8.8. Será desclassiÍicada a proposta v':ncedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
bi náo obedecer às especificações técnicírs contidas no Termo de Referência;
cj apresentar preços inexequíveis ou pet mallecerem acima do preço máximo defrnido
para a contratação:
à; náo tiue.em sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
ej apresentar desconformidade com quaisquer outras eÉgências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
8.8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiüdade das propostas
valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraÇào,
devendo a mesma apresentar planilha dr: custos a fim de comprovar a exequibilidade
do valor proposto.
8.8.9. 1. A inexequibilidade, na hipótese :[e que trata o caput, só será considerada após

J
sd
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ESTADT) DO CEARTI
Município d.: Limoeiro do Norte

Preleitu'a do Município

diligência do Agente de Contrataçáo, quo comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o l'alor da proposta; e,
b) inexistirem custos de oportunidade Ç pazes de justifrcar o l'ulto da oferta.

9. DOS CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRÂS
9. 1 . A licitante detentora da melhor oferta deverá entregar 0 1 (uma) amostra dos itens
de todos os lotes, E:,(CETO PARA O LO'IE I, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da
data da sessáo pública de disputa de ç:eços, na Secretaria de Educaçáo Básica do

Município de LIMOEiRO DO NORTE/CI1',, no horário das 08h00min às 12h00min de

segunda-feira a sexta-feira. Conforme R:,soluçâo/CD/FNDE N'. 26/ 13.

9.ã. As amostras solicitadas dos itens discriminados no subitem supra, deverão estar
todas identiÍicadas individualmente, c()m uma etiqueta que contenha as seguintes
informações:
a) Nome da empresa licitante;
b) Número do item;
c) Número do lote;
d) Nome dos itens apresentados como aJnostra;
e) Número do pregáo de referência; e

Q orgáo licitaate. (secretaria de Educzlçáo Básica do Município de LIMOEIRO DO

NORTE/CE)
9.3. Caso ocoÍTa suspensáo da sessão pribüca de pregáo, o pÍazo para a apresentaçao
das amostras será contado a partir do dia em que a licitante classificada como

detentora da melhor proposta for comun,cada expÍessarnente pelo Pregoeiro'
9.4. Os produtos, apresentados como arirostra, poderáo ser manuseados e náo seráo

devolvidos à licitante ao final da avaliaçir c técnica.

Rubnce

9.5. A amostra que apresentar desconformidade com as especiÍicações contidas neste
Edital, a licitante terá sua Proposta des': lassiÍicada para o lote cotado;
9.6. A amostra que apresentaÍ divergêrrcia de qualidade inferior em relaçáo a algum
item da especifrcação constante do edite.t ou da proposta, a licitante terá sua Proposta
desclassiÍicada paÍa o lote cotado;
9.7. A amostra que apresentar divergênr:ias de qualidade superior em relaçáo a. algum
item da especiÍitaçáo constante da proposta, a critério da Secretaria Municipal de

Educaçâo Bá"i"", poderá ser aceita, caso essa vantagem inexista a licitalte terá sua
proposta desclassificada;
ô.g. a ti"iturrte que náo entregaÍ a imostra dentro do prazo terâ, sua cotaÇáo

desconsiderada para efeito de julgamento;
9.9. Sob nenhuma hipótese será estendióo o prazo para apresentaçáo de amostra;
9.10. Decorrido o pÍazo de entrega das ;r.mostras nào será permitido fazer entregas
adicionais ou substituição das amostral, já apresentadas para flns de adequá-ias às

especificaçôes constantes deste edital.
S.il. n lióitante que náo entregaÍ as ai:lostras para os itens solicitados conforme o
item 9.1 deste eáita-l terá sua proposla de preços desconsiderada para efeito de

julgamento daqueie lote.-g.ú. 
Serao analisados, além da qualidrrde e da conformidade da embalagem com a

legislaçáo vigente com Edital. Nos produtos especificados, deygráo. 
- 

constâÍ
obrigaioriamente no rótulo de sua enrbalagem os dados relativos: identifrcaçâo e

-J
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